VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 138, DE 2023

Mensagem A-nº 171/2023 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 22 de dezembro de 2023
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 138, de 2023, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.683.

De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre os cargos em comissão e as funções de confiança no âmbito da Administração Pública direta e das autarquias, tendo sido aprovada com alterações introduzidas por meio da Emenda parlamentar de nº 14.

Em que pese o respeito que tenho às intervenções desse Parlamento, no sentido de aprimorar as iniciativas oriundas do Poder Executivo, não posso, no presente caso, acolhê-las integralmente, fazendo recair o veto sobre o inciso I do artigo 33 e o artigo 34, pelas razões a seguir expostas.

O inciso I do artigo 33 pretende introduzir o parágrafo único ao artigo 14 da Lei complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, a fim de vedar a percepção cumulativa do Prêmio de Incentivo à Qualidade (PIQ) – aplicável, nos termos do artigo 14-A da proposta, aos Especialistas em Políticas Públicas e aos Analistas em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas – com a gratificação “pro labore” instituída pela Lei complementar nº 1.080, de 17 de março de 2010, decorrente do exercício da função de corregedor junto à Controladoria Geral do Estado.

Já o artigo 34 visa a alterar a redação do artigo 37 da Lei complementar nº 1.080, de 7 de dezembro de 2008, a fim de vedar o recebimento de prêmios de incentivo e produtividade por todos os servidores designados para a função de corregedor da Controladoria Geral do Estado. 

Como consignado pelo Controlador Geral do Estado, tais alterações acabam por comprometer a política salarial da Controladoria Geral do Estado, voltada a “valorizar o servidor que, no desenvolvimento de suas funções, tem por responsabilidade agregar valor à gestão pública, dar andamento às representações ou às denúncias fundadas que receber, além de prevenir, detectar e combater os casos de corrupção, fraude e desvios éticos.”

Note-se que as restrições aprovadas pelo parlamento alcançam corregedores já designados e bem treinados para o exercício de atribuições junto à Controladoria Geral do Estado. Os dispositivos ora vetados poderão desestimulá-los a permanecer em suas funções, o que impactará de modo relevante a continuidade e a eficiência do serviço público prestado pelo órgão controlador.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei complementar nº 138, de 2023, e fazendo-o publicar no Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Tarcísio de Freitas
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
